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L e i nº 3.527, de 21 de rriarço de 2006. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com a Secretaria de 
Estado da Juventude, Esporte e Lazer. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.527/2006: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Co11vênio com a Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer bem como 
assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de 
rect�rsos financeiros paçª obip. qg�ê do Çonjunto Esportivo José Bueno da Silva, 
localizado na Vila São Sêbastião . . it ; •....... .!'}'.. ?t 

· 

. Art. 2º: �d Í���;�Ji�-,:��es desta Lei, correrão por conta de 
créditos especiais a §�r@fn'!���âpspõ$1êrig[ôjíente. 

· 

Art. �;�;':•11��·il:��ilr��l;ará '•�t.l!��.��or na data de· sua publicação, 
revo adas as dis•osi õ:êi'!émJbQ.trário, L,I :l\ti,i!!t'' 

Prefeitura 

Registrada, publicada e afixácf 
Secretaria, na data supra. 

ai de costume da Divisão de Expediente e 

o odrigues Garcia 
unicipal resp. p/Divisão 

Fone/Fax: (16) 3253·9100 
Av. João De Jorge, 221 • Vila Rosa 
CEP 15900·000 Taquaritinga • SP 
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